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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - CEP 57051-090 - Maceió - AL

 

DESPACHO

Maceió, 25 de setembro de 2019.

Senhora Chefe da Seção de Licitações e Contratos,

Comunica-se que houve publicação referente ao Pregão 54/2019 no sistema ComprasNet, solicitando-se que
haja a publicidade ordinariamente promovida em casos tais:

"Esclarecimento 25/09/2019 14:38:28

O Pregoeiro recebeu o seguinte Pedido de Esclarecimento: “Com referência ao item 03 (Gás R-410 A) A
descrição completa deste item está solicitando cilindro com 13,60 KG. Porém, especificamente o Gás R-
410A tem seu cilindro padrão em 11,34 KG (Até o que conhecemos, NÃO EXISTE Gás R-410A com 13,60
kg conforme o solicitado)”

"Resposta 25/09/2019 14:38:28

Instada a manifestar-se, a Unidade Requisitante registrou: “Em atenção ao questionamento solicitado pelo
Despacho PREG (0598560) no tocante ao E-mail da empresa (0598559), este servidor entrou em contato
com o Técnico de refrigeração da EQUIPE DE MANUTENÇÃO deste Tribunal o Sr. ERASMO TEIXEIRA
DA SILVA relatando a situação sobre a massa de gás para o item 3 - Gás R410-A, Cilindro
descartável de 13,6 kg, carregado e teve como resposta que devido as paredes do cilindro serem mais
espessas a capacidade é de 11,34KG, como relatada pela empresa Preveinfo Informática no e-mail".Desta
forma se faz necessário que seja alterada no Termo de Referência - ANEXO ÚNICO, ITEM 3 a
especificação correta da massa para 11,34 KG." 

Dessa forma, havendo um erro na classificação do objeto do item 3 do Termo de Referência, vamos submeter
para decisão superior da Secretaria de Administração deste Tribunal.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por JOÃO HERMÍNIO DE BARROS NETO, Pregoeiro, em
25/09/2019, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0599308 e o código
CRC FD1F2AC5.
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